PARECER Nº 1164, DE 2002, DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 249, DE 2001


O Projeto de Lei nº 249, de 2001, de autoria do Deputado Alberto Calvo, autoriza o Poder Executivo a implantar, na rede hospitalar pública estadual, programa de prevenção e tratamento da obesidade e das doenças dela decorrentes.


A proposição esteve em pauta, nos termos do Regimento Interno, nos dias correspondentes às 61ª a 65ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/05/2001), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Decorrido este prazo, o Projeto de lei foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno, ocasião em que recebeu parecer favorável.


Em seguida, o Projeto foi enviado a esta Comissão de Saúde e Higiene para que lhe fosse avaliado o mérito.


Considerando que a obesidade e as doenças dela decorrentes são problemas importantes de saúde pública e tendo em vista que o Sistema Único de Saúde tem como diretriz o atendimento integral à saúde, que é garantido pela Constituição de Estado e pelo Código de Saúde do Estado de São Paulo – Lei Complementar nº 791, de 1995, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 249, de 2001.


É o nosso parecer.

a) Roberto Gouveia – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 9-4-2002.

a) Caldini Crespo – Presidente

Pedro Tobias, Roberto Gouveia, Caldini Crespo, Antonio Salim Curiati, Alberto Calvo, Jamil Murad.

